
EMENDA MODIFICATIVA Nº.   3  
PROJETO DE LEI Nº. 13.305/2021

(Rogério Ricardo da Silva)

Prevê que a vedação ocorrerá até a Fase Amarela do Plano São Paulo.

1.  Na ementa, acrescente-se,  in fine:  “, até a Fase Amarela do Plano São

Paulo.”.

2. No  caput  do art.  1o,  acrescente-se,  in  fine:  “,  até a Fase Amarela do

Plano São Paulo, de que trata o Decreto Estadual no 64.994, de 28 de maio de 2020.”.

Sala das Sessões, 09/03/2021

ROGÉRIO RICARDO DA SILVA 
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